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Da razão dâ Escolha do Executante dos Serviços - aÍt,72, inciso VI, da Lei
no 14.133 / 2021.

A PREFEITURA MUNICTPAL DE LARANIEIRAS, ESTADO DE
SERGIPE, através do secretário de Cultura e Turismo o sro PLÁcIDo sANTos
LYRTA, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possível contratação
de empresa especializada para realizaÇão dos serviços de consultoria para a aplicação
da Política Nacional Aldir Blanc para atender as necessidades da secretaria municipal
de Cultura e Turismo do município de Laranjeiras - SE,

A empresa LUCA PINEYRO oferece consultoria e Assessoramento de
Operação dos Recursos da Política Nacional AIdir Blanc, do município de
Laranjeiras/Se. Portanto, a contratação da empresa LUCA PINEYRo, atende
plenamente o Aft.74, inciso III, alíneas "c" e "f", da lei 14.133/2021.

Os serviços oferecidos pela empresa representam uma alternativa
pertinente, pois já foram testados e utilizados com sucesso comprovado por muitos
outros órgãos públicos do estado de Sergipe. Assim, sua contratação inicial ou, como
expansão progressiva no uso dos serviços, demonstra inteligência por parte deste
órgão Público lYunicipal.

Trata-se a empresa LUCA PINEYRO de uma empresa com bastante
experiência nô ramo de consultoria e Assessoramento da Política Nacional AIdir Blanc.

Frise-se que a prestação dos serviços acima mencionados pela LUCA
PINEYRO é de interesse e vital importância para a Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo, dada a especificação técnica exigida em virtude da singularidade de

escolha, por força do resultado que pretende alcançar, e da notória especialização da

empresa.

Nesse sentido, o Art. 74, inciso III, alíneas "c" e "f", e §3o da Lei

74.L33/2A27 delimitam a questão da notória especialização, ao dispor:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza pred om ina ntemente intelectual
com profissionais ou ei-npresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(.,.) c) assessorias ou consultorias técnicas e

fina nceiras ou tributárias;
(...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
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(...) § 30 Para fins do disposto no inciso III do caput destê

artígo, considera-se de notória especialização o profissional ou

a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade'
decorrente de desempenho anterior, estudos' experiência'
publicaÇões, organização, aparelhamento' equipe técnica ou

outro. i"quitltol relacionados com suas atividades' permita

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecida mente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato'

O mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição

do processo de inexigibilidade de licitação ao trazer em sêu art' 72i

Art.72. O processo de contratação direta' que compreende os

casos àe inexigibilidade e de dispensa de licitação' deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e' se for o caso'

estud; técnico preliminar' análise de riscos' termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa' que deverá ser calculada na forma

esta belecida no a rt'23-de§Iale.l;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos' se for o caso' que

demonstrem ô atendimento dos requisitos exigidos;.

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação minima necessarla;

Vi - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente'

Parágrafo únicã' O ato que autoriza a contratação direta ou o

"*ttuio 
a"tátànte do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial'

Sabe-se que o citado Município de Laraniei.ras' por força da sua natureza

jurídica, t""lri"'t" ã r-"i t"-iit'tuçàes e Contratos É bem de perceber' todavia' que

nêm sempre e necessarlo, ou possível' instaurar-se um orocedimento licitatório (o

que ocorre no presente .ulãlln-r"gru e licitar' no 
"niunto' 

a Lei no 14't33l2l

excepciona casos em qu" 
"ttí " 

dispãnsável' dispensada ou inexigível'

A inexigibilidade de licitação pressupõe.uma situação em que esta não é

viável. ou seja, a ticitação"l*-Ü;i é uma. obrigação, principalmente diante das

circunstâncias oo .uro .onátãià'ài" urii'u' dos beins iurídicos a serem protegidos'

Assim, como se observa' a lei que rege as licitações e contratos

administrativos estabetece critérios objetivos para,a 
-contração 

direta' In casu' os

servicos solicitados, u ."i"á 
-ptuttudós 

pela LUCA PINEYRO' são daqueles que

il;il;;#;";ãaeq,uÀ uJn't--i+' inci'o III' alíneas "c" e "r"' e §3o da Lei

f+.t:,llzoz, com base na sua especialidade'

€
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Frise-se que as despesas correrão por conta da seguinte classificação

orçamentária:

27OOA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO

i066- Incentivo a manifestações Culturais e Artísticas

ã:so.:s.oo - Outros Serviçoi de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recurso: 17190000

Finalmente, pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima

descritos, opinu á àé.tàtario úunicipat de -Cultura 
e.Turismo da Prefeitura Municipal

de Laranjeiras/SE pelo acatamento da notória especialização e' no mesmo.dlapasão'

,À pion,in.iu'favoravelmentá ã celebração do contrato' com a inexigibilidade de

ticitãção, em harmonia com todos os Dipiomas Legais' aqui referenciados'

Ao Excelentissimo senhor Prefeito, para apreciação e-posterior autorização'

que dá espeque ao Processo de Inexigibilidade de Lic'tação' apos o que oevera

ser publicada na imprensa áfLiut o' nã pol.tul Nacional de Contratações Públicas

iã*"ã la irpr"mentado), comá condição de eficácia' em obediência ao art 94 da

mesma norma jurídica susoaludida '

Laranjeiras, 23 de outubro de 2024'

TOS LYRA
Secretá rio de Cultur smo

Ratifico, e Publique-se,

Laranjeiras, 23 de outubro de 2024
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losé de Ar jo Leite Nêto
Prefeito unicipal
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